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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÚMM Mimciril K BM DE W

889 , BE 04 BE OUTUBRO
1988,

BIMTA; Considera órgão de Utilidade
pública»

A C.&ÍARA líDinOIPAL ES EUQO DE CíjaAS decreta c eu
sanciono a seguinte Leií

' Art» 1- - Fica considerada órgão de Utilidade Fn
bUca a Associação de Pais e Excepcionais de Buquê de Caxias, com se
de à Hua Nunes Alves, nS 75, a^idar, centro deste Município.

" iirt. 2Ê - Apresente Lei entrará em vigor na data
, _ » Q Oq aigiAosTCOS3 em contrar-i-O»

de svia nublicaçao, re^/OgAtC-AES as

outubro

PETFEITUHA MIETICIPAL BE BUQUÊ BE CAríIAS, em 04

de 1988»
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